
 

 

 

 

PROCESSO: 2025-99

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 16/2025

 

Comprasgov nº 90016/2025

 

 (Processo  n° 2025-99)

 

AMPLA CONCORRÊNCIA

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, por intermédio do(a) do pregoeiro designado pela

Portaria nº 1.424/2025, de 27/03/2025, publicada no Diário da Justiça nº 7.749, de 31/03/2025, torna pública

a abertura de procedimento licitatório, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, a ser realizado por meio da

tecnologia da informação, obedecidos os preceitos da Lei 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023 e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Data: 06/06/2025.

Horário: 10:00:00 (horário de Brasília)

Local: www.gov.br/compras/pt-br

 

2.DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

a.Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação

na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil

subsequente, salvo comunicação em contrário.

b. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da CPL - Comissão Permanente

de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, localizada na Rua Tribunal de Justiça, s/nº,



 

 

 

 

Via Verde, CEP.: 69.915-631, Rio Branco - AC, telefone - (0xx) 68-3212-8280, de 2ª a 6ª feira, das

07h00min às 14h00min, e poderão ser consultados pelos sites: www.tjac.jus.br e

www.gov.br/compras/pt-br.



 

 

 

 

c.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente neste Tribunal.

d. É facultado ao (à) pregoeiro proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta e da Habilitação.

e. Integram o presente edital, como ANEXOS, e independente de transcrição, os documentos seguintes:

 

APÊNDICE Formulário de Proposta de Preços

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III Minuta de Contrato

f.A ata (anexo II) e contrato (anexo III) deverão ser assinadas eletronicamente pela licitante vencedora,

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.

i.O prazo de convocação acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o

motivo apresentado seja aceito pela Administração.

ii. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do instrumento contratual, a licitante vencedora

deverá estar cadastrada no Sistema Eletrônico deste Tribunal.

iii.Caso não possua o referido cadastro, será enviado link de página da internet, para o e-mail do

responsável pela assinatura do instrumento contratual, como forma de se implementar a

assinatura eletrônica.

 

3.DO OBJETO

a.A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços visando à contratação de

empresa para prestação dos serviços de agenciamento de viagens e hospedagens,

compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento, endosso, entrega de bilhetes ou

ordens de passagens ao TJAC, em âmbito nacional e, eventualmente, internacional, bem como

autorização para envio de excesso de bagagem e emissão de seguro de assistência em viagem

internacional, para atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.



 

 

 

 

b.A licitação será realizada em grupo único, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens

que o compõe.

c.Detalhamento do objeto:



 

 

 

 

GRUPO ÚNICO

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANT.
INSTITUCIONAL

QUANT.
P/
ADESÃO

RAV TOTAL ESTIMADO

1 Passagem Aérea Unid. 1000 2000 R$ R$ 3.000.000,00

2 Passagem Terrestre Unid. 25 50 R$ 6.000,00

3 Passagem Fluvial Unid. 30 60 R$ 4.500,00

4 Seguro de Assistência em Viagem
Internacional

Unid. 20 40 R$ 8.760,00

5 Hospedagem Unid. 432 864 R$ 129.600,00

                                                                                                         Valor total R$ 3.148.860,00

 

i.Somente será objeto de lance a REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE

VIAGEM - RAV.

ii.No sistema eletrônico será inserido item único, uma vez que o valor ofertado

para RAV deverá ser o mesmo para todos os itens do grupo.

d.O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 3.148.860,00 (Três milhões, cento e

quarenta e oito mil e oitocentos e sessenta reais).

e.Havendo divergências entre a especificação do item definida no edital e as constantes do sistema

eletrônico, prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é possível identificar no Catálogo de

Materiais/Serviços do COMPRAS códigos para itens com as especificações que se pretende adquirir.

A especificação detalhada será exigida, obrigatoriamente, na proposta definitiva, sob pena de

desclassificação.

 

4.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

a. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal

(www.gov.br/compras/pt-br).

b.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade



 

 

 

 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.



 

 

 

 

c. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

d. Para a disputa nesta licitação, a participação será ampla para todos os interessados.

i.A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha

celebrado contratos com Administração Pública cujos somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

f. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123/2006.

 

g.Não poderão participar desta licitação:

i. Empresas cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste PREGÃO;

ii.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

iii. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

iv. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

v.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau;

vi. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;



 

 

 

 

vii. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

viii.Agente público do órgão ou entidade licitante;

ix. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

x.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;

xi.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º, da Lei nº 14.133/2021;

xii.O impedimento de que trata o subitem 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

xiii.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os subitens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agente públicos do órgão ou entidade;

xiv. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

xv.O disposto nos subitens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;

xvi.A vedação de que trata o subitem 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

 

5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.



 

 

 

 

b.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

i.Os licitantes deverão consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR da

Remuneração do Agente Viagem-RAV, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e

as despesas decorrentes da execução do objeto deste Pregão.

c.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

i. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

ii. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

iii. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição

Federal;

iv. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

e.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ao 3º do art. 4º, da Lei

nº 14.133/2021.

f. Falsidade da declaração de que os subitens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei

nº 14.133/2021, e neste Edital.

g.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão.



 

 

 

 

h.Não haverá ordem de classificação na etapa de propostas e dos documentos de habilitação pelo

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de

envio de lances.

i. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

j.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

i. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

ii. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e

o intervalo de que trata o subitem acima.

k.O valor final mínimo e final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor

durante a fase de disputa, sendo vedado:

i. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

l.O valor final mínimo e final máximo parametrizado na forma do subitem 5.10 possuirá caráter

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

m.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

n.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

6.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

a.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

i.Valor unitário e total do item;



 

 

 

 

ii.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o detalhamento;

b. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

c.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

d.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

 

7.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

a.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

b.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

i. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

ii.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes. A não desclassificação da proposta não impede o seu

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

c.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

d.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro(a) e os licitantes.

e. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

f.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

g.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

h.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.



 

 

 

 

i.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

R$ 0,01.

j.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze)

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme art.

21, § 3º da IN SEGES/ME nº 73/2022.

k. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

i.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

ii.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

iii.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

iv.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio,

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

v.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

l.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

m.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

n.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

o.No caso de desconexão com o pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.



 

 

 

 

p.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato pelo pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

q.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

r. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

i.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

A. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

B. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

C. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

s. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

i. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

ii. empresas brasileiras;

iii. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

iv. por empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de

29.12.2009.

t. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro(a) poderá negociar condições

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

i.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

ii.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.



 

 

 

 

iii.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

iv.O pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

v. É facultado ao pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 

8.DA FASE DE JULGAMENTO

a. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

i. SICAF;

ii.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

iii.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

b.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

c.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

d.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

e. Será desclassificada a proposta vencedora que:

i. contiver vícios insanáveis;



 

 

 

 

ii. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

iii. apresentar inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

iv. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

v. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

f.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

i.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do (a)

pregoeiro(a), que comprove:

A. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

B. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

g.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

h.Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação.

i.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante

a realização da sessão pública de Pregão Eletrônico.

j.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

k.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

l.O (a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

i.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a)

pregoeiro(a).

ii.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,



 

 

 

 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

m. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

 

9.DA FASE DE HABILITAÇÃO

a.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

i. SICAF;

ii.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

iii.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

b.Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou

filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja

sócio majoritário).

c.Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante

inabilitado.

d.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

i.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

e. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela



 

 

 

 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.



 

 

 

 

f.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia

simples ou autenticada.

i.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao

disposto na Lei 14.133/2021.

g. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (Art. 63, inciso I,

da Lei nº 14.133/2021)

h. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. (Art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

i. Serão exigidos os documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL, em qualquer caso, somente

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

(Art. 63, inciso III, da Lei nº 14.133/2021).

j. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Art. 63, inciso IV, da Lei nº

14.133/2021)

k.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normais infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas. (Art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).

l.A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

i.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável

por igual período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a).

ii.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio de sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e

a proposta com o preço, observado no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da IN SEGES nº 73,

de 30 de setembro 2022.

m.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligências, para (Lei nº 14.133/21, art. 64, e IN nº



 

 

 

 

73/2022):



 

 

 

 

i. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

ii. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

n.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

o.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

p. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

q.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

r.Habilitação jurídica:

i.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

ii. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

iii.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

iv. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

v.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;



 

 

 

 

vi.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº

5.764, de 1971.

vii.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

viii.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

s.Qualificação Técnica

i.Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou ou está prestando

serviços de natureza similares ao objeto da presente licitação.

ii.Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no artigo 22

da Lei n.º 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao artigo 18 do Decreto n.º 7.381/2010.

A.Caso a licitante seja agência consolidada, deverá ser apresentado, também, o Certificado

de Registro da agência consolidadora.

iii.Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular, no mínimo GOL, LATAM

e AZUL, comprovando que a licitante está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas

dessas companhias durante a vigência do contrato e se encontra em situação regular frente às

respectivas companhias.

A.Caso a licitante seja agência consolidada, as comprovações deverão estar em nome da

agência consolidadora.

iv.No caso da licitante ser agência consolidada, apresentar:

a) Cópia dos contrato de fornecimento de passagens aéreas, firmado com a agência de viagens consolidadora

com a qual mantém relação comercial.

v.Ato de registro perante a Internacional Air Transport Association (IATA) da agência de viagens

ou, se consolidada, da agência consolidadora.

t.Qualificação Econômico - Financeira

i.O Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) anos últimos exercício sociais, conforme art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021.

ii.Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

conforme art. 69, caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Caso a certidão não possua prazo de



 

 

 

 

vigência expresso, considerar-



 

 

 

 

se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias de emissão para aceitação;

iii. Índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão

ser iguais ou superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo de balanço

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I. - Liquidez Geral (LG)= (Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante);

II. - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e

III. - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

iv.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins

de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado para a

contratação.

v.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura,

conforme art. 65, §1º, da Lei 14.133/2021.

vi.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo Licitante.

u.Regularidade fiscal e trabalhista:

i. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

ii. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais, créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos às Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.;

iii. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

iv. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante

Certidão Negativa de Débitos Fiscais;



 

 

 

 

v. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 9.452, 1º de maio de

1943, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011;

vi. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte (Estadual ou Distrital) ou (Municipal/Distrital)

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com objeto contratual;

vii. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante

Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

v.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

w.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

x.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a)

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

y. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

z.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

aa.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

 

10.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



 

 

 

 

a.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

b.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

c.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

d. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

e.O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

f.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

g.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

 

11.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

a.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

i. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

ii. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

b. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados

na ata.



 

 

 

 

i.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

ii. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

c.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

i. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

ii. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

d.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

i. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

ii. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

12.DOS RECURSOS

a.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de

2021.

b.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

c.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

i. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

ii. o prazo para a manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos.

iii. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;



 

 

 

 

iv. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

d.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

e.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

f.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

g.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

h.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

i.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

j.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

 

13.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

a.Das infrações administrativas e sanções constam no Termo de Referência.

 

14.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

a.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.

b.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

c.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para o e-

mail: cpl@tjac.jus.br.

d.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.



 

 

 

 

i.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

e.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

b.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo(a) pregoeiro(a).

c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

d.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

e.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

f.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

g.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

h.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

i. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

j.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico: www.tjac.jus.br

k. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

 



 

 

 

 

                                            APÊNDICE                                        



 

 

 

 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

Pregão Eletrônico SRP nº 16/2025

Ref. Processo Administrativo n.º 2025-99

Razão Social: .............

CNPJ: ..........................

Endereço: ....................

Telefone: .....................

Celular: ........................

E-mail: .........................

Dados bancários (banco/agência/conta corrente):

 

Conforme    Edital    Pregão    Eletrônico    SRP    n.º 16/2025,    apresentamos    proposta    de   

preços                    para

................................. , para atender a demanda do Poder Judiciário do Estado do Acre, conforme especificações

e condições constantes do Termo de Referência.

GRUPO 1

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

Qtde anual
estimada (A)

Valor
estimado da
contratação

(B)

RAV (C) Total estimado da
contratação

 

(B+C) x A

1 Passagem Aérea Unid. 1000 R$ R$ R$ 3.000.000,00

2 Passagem
Terrestre

Unid. 25 R$ R$ 6.000,00

3 Passagem Fluvial Unid. 30 R$ R$ 4.500,00

4 Seguro                 de Unid. 20 R$ R$ 8.760,00



 

 

 

 

 

   

Assistência          em
Viagem Internacional

5 Hospedagem Unid. 432 R$ R$ 129.600,00

Valor total R$ 3.148.860,000

Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como:

transportes, encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto

da presente licitação.

Declaramos que não possuímos empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, para fins do

disposto na Resolução nº 9, de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça.

Declaramos que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,

respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das

declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes como estabelece o art. 6º e seus incisos, da

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(MPOG).

 

 

 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das

atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 3 de dezembro de 2009, do IBAMA.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

Local e data

 

 

 

 

 

Nome, função e assinatura do representante legal

 



 

 

 

 

 

                                            ANEXO I                                          

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

                                            ANEXO II                                        

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

                                            ANEXO III                                       

MINUTA  DE CONTRATO

 

Desembargador Laudivon Nogueira

Presidente

(data e assinatura eletrônicas)

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
CTF9.ZMUW.ZYAL.FXUI

Documento assinado eletronicamente por LAUDIVON DE OLIVEIRA NOGUEIRA, Presidente em 21/05/2025 às 15:41:38.


